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RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 82 DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
 

Dispõe sobre aprovação dos valores para o cofinanciamento estadual não 

obrigatório para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de 

atenção hospitalar de referência, com o objetivo de melhorar o acesso dos 

usuários no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso, no 

valor total mensal de R$ 12.935.345,78 (Doze milhões novecentos e trinta e 

cinco mil trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme 

Portaria nº 059/2024/GBSES e relação a seguir, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:  

I – A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

 

II– A Lei nº 10.335 de 28 de outubro de 2015, que revoga a Lei nº 9.870, de 28 de dezembro 

de 2012, que dispõe sobre o percentual de repasse de recursos destinados ao desenvolvimento 

das ações de saúde aos Fundos Municipais de Saúde; 

 

III – O Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de 

Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais 

de Saúde e dá outras providências;  

 

IV– A Portaria nº 059/2024/GBSES publicada no dia 30 de Janeiro de 2024 e retificação 

publicada no dia 02 de fevereiro de 2024, que institui valores de cofinanciamento estadual 

não obrigatório para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção 

hospitalar de referência, com o objetivo de melhorar o acesso dos usuários no âmbito do 

Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso, com efeitos financeiros a partir de 1º de 

janeiro de 2024 e revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

048/2018/GBSES; 

 

V – A Resolução CIB/MT nº 186 de 14 de junho de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Regional de Água Boa do município de Água Boa/MT; 

 

VI – A Resolução CIB/MT nº 191 de 14 de junho de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Regional de Peixoto de Azevedo do município de Peixoto de 

Azevedo/MT; 

 

VII – A Resolução CIB/MT nº 679 de 14 de setembro de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Municipal Médio Norte do município de Arenápolis/MT; 
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VIII – A Resolução CIB/MT nº 709 de 09 de novembro de 2023, que homologa a 

Resolução CIB/MT Ad Referendum nº 156 de 23 de outubro de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Municipal de Confresa do município de Confresa/MT; 

 

IX – A Resolução CIB/MT nº 710 de 09 de novembro 2023, que homologa a Resolução 

CIB/MT Ad Referendum nº 157 de 23 de outubro de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Municipal de Jaciara do município de Jaciara/MT; 

 

X – A Resolução CIB/MT Nº 711 de 09 de novembro de 2023, que homologa a Resolução 

CIB/MT Ad Referendum nº 158 de 23 de outubro de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Municipal de Juara Elidia Machietto Santillo do município de 

Juara/MT; 

 

XI – A Resolução CIB/MT nº 786 de 14 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Municipal de Juína Dr. Hideo Sakuno do município de Juína/MT; 

 

XII - A Resolução CIB/MT nº 793 de 14 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o 

cofinanciamento estadual para o custeio e manutenção das ações e serviços de Atenção 

Hospitalar do Hospital Municipal Prefeito João Abreu Luz do município de São Félix do 

Araguaia/MT; 

 

XIII- A necessidade de regularização e atualização dos valores voltados ao cofinanciamento 

não obrigatório para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção 

hospitalar de referência, adequando à realidade econômica do país e do Estado de Mato 

Grosso, após realização de estudos técnicos de custos dos hospitais cofinanciados, a fim de 

melhorar o acesso aos serviços e ações de saúde nas regiões de saúde do Estado; 

A necessidade de regularização e atualização dos valores voltados ao cofinanciamento não 

obrigatório para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção hospitalar 

de referência, adequando à realidade econômica do país e do Estado de Mato Grosso, após 

realização de estudos técnicos de custos dos hospitais cofinanciados, a fim de melhorar o 

acesso aos serviços e ações de saúde nas regiões de saúde do Estado. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Aprovar os valores para o cofinanciamento estadual não obrigatório para apoio ao 

custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção hospitalar de referência, com o 

objetivo de melhorar o acesso dos usuários no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado 

de Mato Grosso, no valor total mensal de R$ 12.935.345,78 (Doze milhões novecentos e 

trinta e cinco mil trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme 

relação a seguir, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024.  
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Município Estabelecimento Valor Mensal 
Confresa Hospital Municipal de Confresa R$ 685.000,00 
Cuiabá Hospital Municipal e Pronto Socorro de Cuiabá; Hospital 

Municipal de Cuiabá Dr. Leony Palma Carvalho; Hospital 
Universitário Júlio Müller 

R$ 2.300.000,00 

Várzea Grande Hospital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande R$ 1.300.000,00 
Diamantino Hospital e Maternidade São João Batista R$ 250.000,00 
Barra do Garças Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton Pessoa 

Morbeck 
R$ 800.000,00 

Água Boa Hospital Regional de Água Boa R$ 1.600.000,00 
Arenápolis Hospital Municipal do Médio Norte R$ 450.345,78 
Juína Hospital Municipal de Juína Dr. Hideo Sakuno R$ 750.000,00 
São Félix do Araguaia Hospital Municipal Prefeito João Abreu Luz R$ 350.000,00 
Pontes e Lacerda Hospital Vale do Guaporé R$ 750.000,00 
Jaciara Hospital Municipal de Jaciara R$ 200.000,00 
Primavera do Leste Hospital das Clínicas de Primavera   

Hospital e Maternidade São Lucas Primavera LTDA 
R$ 300.000,00 

Rondonópolis 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Rondonópolis R$ 1.000.000,00 
Casa de Saúde Paulo de Tarso R$ 300.000,00 

Juara Hospital Municipal Elidia Machietto de Juara R$ 450.000,00 
Peixoto de Azevedo Hospital Regional de Peixoto de Azevedo R$ 1.450.000,00 
Total R$ 

12.935.345,78 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

           Cuiabá/MT, 21 de março de 2024. 

 

 

 

Gilberto Gomes de Figueiredo 

Presidente da CIB /MT 

 

 

Flávio Alexandre dos Santos 

Presidente do COSEMS/MT 
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RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 126 DE 09 DE MAIO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a 3ª proposta apresentada pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Cuiabá, no valor de R$ 7.460.400,15 (sete milhões, 

quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos reais e quinze centavos) para 

realização de 16.511 (dezesseis mil, quinhentos e onze) procedimentos 

eletivos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade do 

Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 

Eletivas (GOV MT FILA ZERO NAS CIRURGIAS). 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando: 

 

I- A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

 

II- O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/1990 e 

dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 

assistência à saúde e a articulação Inter federativa; 

 

III- O Decreto Estadual n.º 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de 

Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais 

de Saúde e dá outras providências; 

 

IV-O Decreto n.º 130, de 24 de fevereiro de 2023, que institui o Sistema de informação 

IndicaSUS para uso obrigatório a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado 

de Mato Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações; 

 

V- O Decreto n° 241, de 19 de abril de 2023, que cria o Programa Mais MT Cirurgias 2023 

- Programa Estadual de Cirurgias Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras 

providências; 

 

VI- A Portaria n° 633/2023/GBSES, de 24 agosto de 2023, que define critérios para o 

financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 2023, incentivando a realização de 

procedimentos hospitalares e ambulatoriais eletivos de média e alta complexidade, no âmbito 

do estado de Mato Grosso; 

 

VII- A 3ª Proposta nº 038/2023 apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, 

para realização de 16.511 (dezesseis mil, quinhentos e onze) procedimentos, no total de R$ 

7.460.400,15 (sete milhões, quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos reais e quinze 

centavos); 

 

VIII- A Manifestação Técnica nº 00833/2024/SPCA/SES (processo SES-PRO-

2023/83416) emitida pela equipe técnica do Programa Mais MT Cirurgia (MT GOV FILA 

ZERO NAS CIRURGIAS), que manifesta que a Proposta 038/2023 está em conformidade 

com a Portaria nº 633/2023/GBSES e o Decreto n° 241 de 19 de abril de 2023; 
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IX- A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional da Baixada 

Cuiabana- CIR/BC nº 08 de 18 de abril de 2024, que aprova a 3ª da Proposta nº 038/2023 

do MAIS MT Cirurgias 2023 (MT GOV FILA ZERO NAS CIRURGIAS), apresentada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a 3ª Proposta nº 038/2023, referente à execução de 16.511 (dezesseis mil, 

quinhentos e onze) procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e alta 

complexidade, apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, totalizando o 

valor de R$ 7.460.400,15 (sete milhões, quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos reais e 

quinze centavos). 

 

Art. 2º Fica condicionado o início da execução dos procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares de média e alta complexidade após Ordem de Serviço contendo as Autorizações 

de Internação Hospitalar (AIH) e Autorização de Procedimentos Alta Complexidade 

(APAC), exclusiva para cada proposta pactuada em CIB conforme preconiza NA 

PORTARIA. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

          Cuiabá/MT, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

Gilberto Gomes de Figueiredo 

Presidente da CIB /MT 

 

 

Flávio Alexandre dos Santos 

Presidente do COSEMS/MT 
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PORTARIA N° 208/2023/GBSES
Atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio ao
custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, Pediátrico,
Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado Intermediário
Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada   ou em processo de
credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, bem como dispõe
sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS para notificações
hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a Portaria n.º
063/2022/GBSES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 71 da
Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei n.º 8.080/1990, da Portaria nº 2616/ GM/MS/1998, da
Resolução da Diretoria Colegiada ANVISA nº 48/2000, do Decreto Federal n.º 7.508/2011, da
Resolução da Diretoria Colegiada ANVISA n.º 07/2010, da Portaria n.º 930/GM/MS/2012, da Portaria
n.º 3.389/GM/MS/2013, da Portaria n.º 529/GM/MS/2013, da Resolução da Diretoria Colegiada
ANVISA n.º 36/2013, da Portaria de Consolidação n.º 2/GM/MS/2017 (Origem: PRT MS/GM nº
3.410/2013), da Portaria n.º 2.567/GM/MS/2016, da Portaria de Consolidação n.º 3/GM/MS/2017
(Origem: PRT MS/GM n.º 895/2017);

https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/17182/#e:17182/#m:1438606
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência
de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras
providências;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 063/2022/GBSES, que altera os critérios estabelecidos na Portaria
n.º 020/2018/GBSES para transferência de recursos financeiros em apoio ao custeio mensal de
leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, Pediátrica, Neonatal, Unidade Coronariana-
UCO, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou
em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema Único de Saúde, no território do
estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23/2023, que dispõe sobre a aprovação da instituição
obrigatória, às unidades hospitalares públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação
INDICASUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130/2023, que institui o sistema de informação
INDICASUS para uso obrigatório a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de
Mato Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Atualizar os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio ao custeio mensal
de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana -
UCO, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada  ou
em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, bem como dispor sobre
a utilização obrigatória do sistema INDICASUS para notificações hospitalares e controle de
leitos/internações, e revogar a Portaria n.º 063/2022/GBSES.
Parágrafo único. O disposto nesta Portaria aplica-se às unidades hospitalares com leitos de UTI
credenciados/habilitados, ou em processo de credenciamento/habilitação, cofinanciados pela
SES/MT.
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Art. 2º Conforme pactuação na CIB/MT, Resolução n.º 23/2023, e o Decreto Estadual n.º 130/2023,
é obrigatória a utilização do Sistema INDICASUS para notificações hospitalares e controle de
leitos/internações no estado de Mato Grosso.
Art. 3º As unidades de saúde que tenham leitos de UTI disponíveis e estejam interessadas em
ofertar o serviço ao Estado de Mato Grosso, deverão formalizar o processo de habilitação de leitos à
Secretaria de Estado de Saúde, conforme legislação específica vigente, bem como aderir ao
Sistema de informações INDICASUS.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO DOS LEITOS JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE

 
Art. 4° A unidade de saúde não credenciada/habilitada junto ao SUS deverá se responsabilizar pelo
cumprimento dos critérios previstos em legislação específica, devendo executar todas as fases de
credenciamento/habilitação.
§1º Constituem-se fases do processo de habilitação/credenciamento de leitos de UTI:
I.    Funcionamento do serviço;
II.   Solicitação formal do gestor municipal de saúde, assinado conjuntamente com o diretor técnico
e/ou clínico do estabelecimento de saúde;
III.  Atualização das informações no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
SCNES;
IV.   Aprovação da Vigilância Sanitária, com emissão de relatório de vistoria com a avaliação das
condições de funcionamento da unidade, e Alvará Sanitário, quando aplicável, tendo em vista que
as unidades públicas não necessitam desse documento;
V.   Aprovação do Conselho Municipal de Saúde;
VI.   Relatório Técnico relativo à aplicação do Checklist para habilitação da Unidade de Terapia
Intensiva, emitido pela equipe da Atenção à Saúde em conjunto com a equipe do Controle e
Avaliação do Escritório Regional de Saúde da região;
VII. Discussão na região e aprovação de Proposição Operacional (P.O.) em CIR (Comissão
Intergestores Regional);
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VIII. Encaminhamento da P.O. à Superintendência de Atenção à Saúde da SES/MT;
IX.  Analise e emissão de parecer técnico pela equipe da Coordenadoria de Atenção Secundária da
SES/MT;
X.     Análise e emissão de impacto financeiro pela equipe da Superintendência de Programação,
Controle e Avaliação/SES/MT;
XI.   Encaminhamento, aprovação e homologação de Resolução CIB/MT (Comissão Intergestores
Bipartite);
XII. Inclusão no SAIPS (Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde) da proposta de
credenciamento/habilitação de leitos pela gestão estadual, com atualização documental, para
publicação de portaria ministerial dispondo da habilitação.
§2º Para solicitação de apoio financeiro estadual é necessário que sejam desencadeadas as fases I
a III do processo de habilitação.

CAPÍTULO III
DA UTILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES INDICASUS

Art. 5° Os Municípios de Mato Grosso que possuam em seu território estabelecimentos de saúde
com UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado
Intermediário Neonatal -   UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou em processo de
credenciamento/habilitação junto ao SUS, deverão realizar cadastro junto ao sistema INDICASUS,
com o objetivo de possibilitar a entrada, análise e a consolidação de informações de interesse de
saúde, quer seja integrando-as aos sistemas ministeriais já existentes, quer seja para consolidação
de dados de formulários próprios.
§1ºPara acesso ao INDICASUS, as unidades de saúde deverão realizar cadastro de seus
colaboradores.
§2°A unidade hospitalar deverá definir quem serão os usurários do sistema, observando,
obrigatoriamente, o sistema de plantão em sua unidade, em número suficiente, tendo em vista que a
alimentação do INDICASUS é diária (incluindo feriados e finais de semana).
§3ºO auto cadastro deverá ser realizado por meio do endereço eletrônico:
https://sistemas.saude.mt.gov.br, devendo a referência municipal/regional fornecer o manual para
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cadastro, informando posteriormente ao Grupo Gestor do INDICASUS o nome do usuário que
deverá ser liberado.
§4º Cada município e região deverão, também, solicitar e manter acesso ao INDICASUS a fim de
monitorar os dados informados pelas unidades de saúde de sua área de abrangência.
§5º A exatidão das informações, via INDICASUS, acerca dos leitos de UTIs acima referenciados,
possibilitará o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio mensal de forma célere e
eficiente.
§6º O Sistema INDICASUS registrará todas as alterações feitas nos lançamentos realizados por
meio do registro de acesso de usuários, contendo o nome e os dados dos usuários responsáveis
pelas inserções, alterações ou exclusões realizadas, possibilitando, assim, a sua identificação.
§7º Deverão ser registrados diariamente no INDICASUS os dados referentes:
I.    Ao número de leitos ocupados, disponíveis e bloqueados diariamente na respectiva unidade de
saúde;
II.     Ao nome do paciente e dados pessoais, leito de internação, município de origem, número do
SISREG, número da AIH, suspeita diagnóstica, data e hora da admissão no leito de UTI, data e hora
da alta do leito de UTI, motivo da alta (alta melhorada, óbito ou transferência), e outros (....)
§8º Com base nas informações alimentadas diariamente no Sistema INDICASUS, serão calculadas
as taxas diárias de ocupação, bem como as diárias de utilização dos leitos, para pagamento das
UTIs por tipificação (UTI Adulto, UTI Pediátrico, UTI Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade
de Cuidado Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA).
§9º Dúvidas quanto à implantação/implementação do sistema pelos usuários e interessados
poderão ser dirigidas ao e-mail institucional do Grupo Gestor do INDICASUS:
indicasus@ses.mt.gov.br, ou por contato via telefone, em casos emergenciais: (65) 98462-5769.

CAPÍTULO IV
DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL

Art. 6º As Secretarias Municipais de Saúde com unidade hospitalar que dispõe de leitos de UTI para
uso, interessadas em ofertar o serviço ao Estado de Mato Grosso, deverão atender todas as fases
do cofinanciamento estadual, abaixo descritas:
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I.    Funcionamento do serviço e disponibilização oficial dos leitos de UTI à Central de Regulação de
Urgência e Emergência;
II.   Solicitação formal do gestor municipal;
III.   Visita técnica e emissão de relatório técnico pela equipe do Escritório Regional de Saúde da
área de abrangência, em observação a Resolução de Diretoria Colegiada nº 7, de 24 de fevereiro de
2010;
IV.   Emissão de impacto financeiro pela Superintendência de Programação, Controle e
Avaliação/SPCA/SES/MT;
V.   Submissão do cofinanciamento a aprovação em CIR (Comissão Intergestores Regional);
VI.  Homologação do cofinanciamento na CIB/MT (Comissão Intergestores Bipartite).
Art. 7º Após formalização do processo de habilitação dos leitos, fica estabelecido o prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da homologação da Resolução CIB, para a unidade de saúde não
credenciada/habilitada, regularizar o credenciamento e habilitação junto ao Ministério da Saúde.
Parágrafo único. A qualquer momento as unidades que não cumpriram o prazo estabelecido no
caput acima, poderão ter seus leitos dispensados deste programa de cofinanciamento estadual,
após análise da Gestão Estadual.
Art. 8º O município que atender ao art. 4º, fará jus ao recebimento do cofinanciamento estadual de
que trata esta Portaria, para o estabelecimento de saúde em processo de habilitação.
Art. 9º Será firmado Termo de Compromisso com a gestão municipal e o estabelecimento de saúde,
em que conste as particularidades relacionadas ao quantitativo de leitos pactuados, à estruturação
da unidade de saúde, à prestação de serviço aos pacientes, à habilitação de outros serviços
relacionados às unidades de terapia intensiva e à implantação e correta utilização do Sistema de
Informações INDICASUS.
Parágrafo único. Será previsto neste Termo de Compromisso casos em que a AIH da unidade
habilitada é rejeitada por motivo de ausência de habilitação de serviços, além da diária de UTI.
Art. 10º Não serão cofinanciados estabelecimentos de saúde com número menor que 10 (dez) leitos
em processo de habilitação.
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Art. 11º Não serão cofinanciados os leitos de UTI Neonatal dos estabelecimentos de saúde que não
possuem maternidade, exceto os já cofinanciados.
Art. 12º Ocorrendo a regular adesão do sistema INDICASUS, o faturamento e o pagamento do
cofinanciamento estadual ocorrerão na forma estabelecida pelo art. 13º da presente Portaria, de
forma célere e eficiente.

CAPÍTULO V
DO REPASSE DO RECURSO FINANCEIRO

Art. 13º Para que os Municípios recebam o repasse financeiro estadual a que se destina esta
Portaria, esses deverão:
I.    Possuir em seu território unidades hospitalares com leitos de UTI credenciados/habilitados e/ou
em processo de  credenciamento/habilitação ao SUS;
II.     Atender aos critérios estabelecidos nas regulamentações do Ministério da Saúde para
habilitação dos leitos de UTI ou promover  a adequação quando for o caso;
III.  Manter atualizado mensalmente o número de leitos de UTI credenciamento/habilitadas de cada
unidade hospitalar no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
IV.   Assinar o Termo de Compromisso e Metas conforme estabelece o Decreto Estadual n.º
456/2016;
V.     Apresentar cópia dos instrumentos contratuais firmados com os estabelecimentos de saúde
privados e/ou filantrópicos, em consonância com a Portaria de Consolidação n.º 2/GM/MS/2017
(Origem: PRT MS/GM n.º 3.410/2013), prevendo na Programação Física-Orçamentária pós-
produção, o recurso financeiro do cofinanciamento estadual;
VI.   Disponibilizar 100% (cem por cento) dos leitos de UTI credenciados/habilitados e/ou em
processo de credenciamento/habilitação ao SUS para a Central de Regulação de Urgência e
Emergência Estadual e Regional;
VII. Possuir equipe de Regulação, Controle e Avaliação implantada e em funcionamento;
VIII. Garantir a plena implantação/implementação do Sistema INDICASUS junto às unidades
hospitalares.
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Art. 14º O pagamento do cofinanciamento estadual para custeio mensal de leitos de UTI (Adulto,
Pediátrica, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal -
UCINCO e UCINCA) não habilitados fica condicionado à formalização e à instrução processual de
habilitação/credenciamento junto ao Ministério da Saúde, bem como à apresentação do Termo de
Compromisso e Metas, conforme previsto no art. 9°.
Art. 15º Compete à SES-MT a elaboração e envio aos Municípios do Termo de Compromisso e
Metas para assinatura.
Art. 16º Compete à SES/MT garantir o suporte e apoio técnico à implantação/implementação do
sistema INDICASUS por meio do Comitê Gestor instituído.
Art. 17º Os recursos financeiros para apoio ao custeio mensal dos leitos de UTI estão discriminados
de acordo com a tabela abaixo:
 

LEITOS DE UTI
(ADULTO, PEDIÁTRICA, UCO, NEONATAL - UCINCO, UCINCA, QUEIMADOS)

VALOR DO INCENTIVO
UTI LEITO/DIA/SES

(Fonte: 1.500.0000)
UTI ADULTO
(HABILITADA)

08.02.01.008-3 - DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
ADULTO (UTI II)

R$ 1.109,69

08.02.01.009-1 - DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
ADULTO (UTI III)

R$ 1.181,61

UTI PEDIÁTRICA
(HABILITADA)

08.02.01.015-6 - DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
EM PEDIATRIA (UTI II)

R$ 1.109,69

08.02.01.007-5 - DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
EM PEDIATRIA (UTI III)

R$ 1.181,61

 
 

UTI NEONATAL
(HABILITADA)

 
 

08.02.01.012-1 - DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
NEONATAL - UTIN (TIPO II)

R$ 1.109,69

08.02.01.013-0 - DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
NEONATAL - UTIN (TIPO III)

R$ 1.181,61

08.02.01.023-7 - DIÁRIA DE UNIDADE DE CUIDADOS
INTERMEDIÁRIOS NEONATAL - CONVENCIONAL (UCINCo)

R$ 418,16
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08.02.01.024-5 - DIÁRIA DE UNIDADE DE CUIDADOS
INTERMEDIÁRIOS NEONATAL - CANGURU (UCINCa)

R$ 348,46

UTI CORONÁRIA
(HABILITADA)

08.02.01.021-0 - DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
CORONARIANA - UCO TIPO II

R$ 1.109,69

08.02.01.022-9 - DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
CORONARIANA - UCO TIPO III

R$ 1.181,61

UTI QUEIMADOS
(HABILITADA)

08.02.01.011-3 - DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
DE QUEIMADOS

R$ 1.109,69

UTI EM
PROCESSO DE
HABILITAÇÃO

DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PROCESSO
DE HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO(*)
 
* A qualquer momento as unidades que não cumpriram o prazo
estabelecido de 180 (cento e oitenta) dias, poderão ter seus
leitos dispensados deste programa de cofinanciamento estadual,
após análise da Gestão Estadual. (Art. 7º parág. único)

R$ 2.000,00

 
 
Parágrafo único. O valor financeiro de custeio mensal disponibilizado pelo Ministério da Saúde
para leitos de UTI habilitados e qualificados referente à Rede de Atenção à Urgências/RAU e à
Rede Cegonha não serão descontados do cofinanciamento estadual que trata esta Portaria.
Art. 18º A transferência dos recursos financeiros para apoio ao custeio mensal dos leitos de UTI
será efetuada do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, mediante publicação de
Portaria de ordenamento de pagamento.
Art. 19º A SES-MT repassará o recurso financeiro no mês subsequente ao da prestação de
serviços, mediante relatório de produção emitido com base nos dados alimentados pelo sistema
INDICASUS, desde que os dados tenham sido preenchidos corretamente ao longo do mês de
internação.
§1º As não conformidades identificadas durante a supervisão, serão glosadas dos repasses
posteriores do cofinanciamento, podendo os procedimentos serem reapresentados para nova
análise, desde que sanadas as pendências.



21/03/2023, 08:49 IOMAT / Visualizacoes

https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/17182/#e:17182 10/14

§2º Na ausência de novos repasses, os valores decorrentes das glosas serão descontados de todo
e qualquer recurso que o município tenha a receber do Fundo Estadual de Saúde.

CAPÍTULO VI
DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 20º O processo de prestação de contas referente ao cofinanciamento estadual para custeio de
leitos habilitados em UTI (Adulto, Pediátrica, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA) deverá constar os seguintes documentos:
I.    Espelho de Regulação/SISREG do paciente;
II.   Espelho de Autorização de Internação Hospitalar/AIH;
III.  Documento comprobatório de óbito, se houver;
IV.  Relatório quantitativo de diárias autorizadas, faturadas e aprovadas na competência no Sistema
SIHD02 (Sistema de Informação Hospitalar Descentralizado 02);
V.     Relatório Mensal de Diárias (Anexo I), preenchido pela equipe de Supervisão do Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, assinado pelo diretor clínico e/ou técnico e/ou
administrativo da unidade hospitalar e validado pelo médico auditor/supervisor do município e pelo
Controle e Avaliação do município;
VI.   Relatório Técnico e Consolidado Físico-Financeiro (Anexo III) emitido pelo Escritório Regional
de Saúde, com assinatura da equipe do Controle e Avaliação/ERS e do médico supervisor (na
ausência do médico supervisor, o médico regulador, o fará).
Art. 21º O processo de prestação de contas referente ao cofinanciamento estadual para custeio de
leitos não habilitados em UTI (Adulto, Pediátrica, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade
de Cuidado Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA) deverá constar os seguintes documentos:
I.    Espelho de Regulação/SISREG do paciente;
II.   Espelho de Autorização de Internação Hospitalar/AIH (lançada para fins de série histórica);
III.  Documento comprobatório de óbito, se houver;
IV.   Relatório Mensal de Diárias (Anexo I) preenchido pela equipe de Supervisão do Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, assinado pelo diretor clínico e/ou técnico e/ou
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administrativo da unidade hospitalar e validado pelo médico auditor/supervisor do município pelo
Controle e Avaliação do município;
V.   Lançamento das diárias validadas na supervisão médica, conforme inciso anterior, no Sistema
SISAIH01 (Sistema de Informação Hospitalar - Entrada de Dados das Autorizações de Internações
Hospitalares) para fins de série histórica;
VI.   Relatório Técnico e Consolidado Físico-Financeiro (Anexo III) emitido pelo Escritório Regional
de Saúde, com assinatura da equipe do Controle e Avaliação/ERS e do médico supervisor (na
ausência do médico supervisor, o médico regulador, o fará).
Art. 22º A adesão ao sistema INDICASUS não desobrigará as unidades hospitalares da
apresentação dos documentos elencados nos artigos 20º e 21º da presente Portaria.
Art. 23º Ficam estabelecidos os seguintes prazos para envio da documentação de prestação de
contas:
I.       O Município enviará a documentação requerida, conforme artigos 20º e 21º, ao Escritório
Regional de Saúde de abrangência, até o 10º (décimo) dia corrido após o processamento da
produção aprovada do SIHD pelo Ministério da Saúde;
II.     O Escritório Regional de Saúde emitirá Relatório Técnico em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da documentação da Secretaria Municipal de Saúde;
III.  A Área técnica do Controle e Avaliação do Nível Central da SES-MT emitirá Parecer Técnico em
até 10 (dez) dias úteis após recebimento do processo encaminhado pelo Escritório Regional de
Saúde.

CAPITULO VII
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 24º É responsabilidade da unidade de saúde que dispõe de leitos de UTI (Adulto, Pediátrica,
Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal - UCINCO e
UCINCA), credenciada/habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação:
I.    Garantir a continuidade de atendimento aos pacientes dentro de sua própria unidade até a sua
alta hospitalar: apoio diagnóstico, avaliação de especialidades quando necessário, leitos clínicos de
retaguarda e transporte inter-hospitalar no âmbito municipal;
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II.     Disponibilizar 100% dos leitos em UTI (Adulto, Pediátrica, Neonatal, Unidade Coronariana -
UCO, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou
em processo de credenciamento/habilitação ao SUS, em perfeitas condições de funcionamento e
uso, de acordo com as legislações vigentes;
III.  Aderir ao Sistema INDICASUS para o monitoramento de leitos;
IV.   Inserir as informações no INDICASUS diariamente e fidedignamente, permitindo a
contabilização de modo global e/ou por unidade e/ou por categorias de agravo: as internações do
período; número de pacientes/dia; taxa de ocupação hospitalar; taxa de IRAS, duração média de
internação; letalidade hospitalar; dentre outras, devendo refletir a realidade hospitalar e permitir
melhor o monitoramento da rede de saúde com vistas a melhorar a vigilância, a assistência e a
regulação;
V.   Disponibilizar informações referentes aos atendimentos realizados e garantir amplo acesso dos
profissionais habilitados da Secretaria Municipal de Saúde/SMS e da SES/MT à UTI e às
documentações que comprovem o atendimento e subsidiam os processos de pagamento do
cofinanciamento;
VI.   Assinar o Term de Compromisso das não conformidades, no caso dos leitos em processo de
credenciamento/habilitação;
VII. Informar, gerenciar e monitorar mensalmente os indicadores oficiais de gestão de leito
hospitalar: Taxa de Ocupação de leitos UTI, Média de Permanência, Taxa de Óbito, Indicadores de
Infecção Hospitalar, Indicadores de Segurança do Paciente;
VIII. Alimentar o Sistema de Internação Hospitalar - Entrada de Dados das Autorizações de
Internações Hospitalares (SISAIH01).
Art. 25º É responsabilidade do Município:
I.    Garantir a implantação/implementação do sistema INDICASUS junto às suas unidades
hospitalares, bem como monitorar a fidedigna alimentação dos dados lançados  no censo diário;
II.   Assinar o Termo de Compromisso e Metas disponibilizado pela SES/MT;
III.  Realizar mensalmente supervisão médica e administrativa, auditando os serviços prestados in
loco;
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IV.  Verificar o Sistema SIHD02 (Sistema de Informação Hospitalar Descentralizado 02), gerando
relatório a fim de validar as diárias de leitos de UTI aptas para pagamento;
V.   Encaminhar Relatório Mensal de Diárias até o 10º (décimo) dia corrido após o processamento
da produção aprovada do SIHD pelo Ministério da Saúde ao Escritório Regional de Saúde de
abrangência;
VI.  Monitorar o censo diário da UTI com as seguintes informações: equipe de plantão, total de leitos
existentes em funcionamento, leitos ocupados (nome do paciente, Cartão Nacional do SUS-CNS e
código de solicitação do SISREG), número de vagas, reserva para cirurgia autorizada, alta e
previsão de alta;
VII. Analisar e monitorar os indicadores oficiais de gestão de leito hospitalar, tais como: Taxa de
Ocupação de Leitos de UTI, Média de Permanência, Taxa de Óbito e a Taxa de Infecção Hospitalar
em conjunto com a Vigilância em Saúde Municipal;
VIII. Assinar o Termo de Compromisso das não conformidades, no caso dos leitos em processo de
credenciamento/habilitação;
Art. 26º É responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde/SES-MT:
I.       Apoiar institucionalmente os municípios para implantação/implementação dos processos de
regulação, controle e avaliação, como também a implantação/implementação do sistema
INDICASUS;
II.   Utilizar os relatórios de gestão extraídos do sistema INDICASUS para financiar os leitos de UTI
com maior celeridade;
III.  Definir como indicadores oficiais: Taxa de Ocupação de Leitos de UTI, Média de Permanência,
Taxa de Óbito, Taxa de Infecção Hospitalar, podendo a qualquer momento alterar ou inserir novos
indicadores;
IV.   Viabilizar estudos técnicos para um programa de monitoramento da gestão da qualidade a fim
de estabalecer parâmetros de avaliação das unidades de saúde financiadas;
V.   Realizar o monitoramento das internaçãoes diariamente via sistema INDICASUS;
VI.   Acompanhar o mapa de leitos disponível no sistema INDICASUS quanto a consistência das
informações;
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VII. Atualizar diariamente o boletim de regulação na plataforma SISREGIII com as informações
pertinentes à internação do paciente no leito de UTI;
VIII. Realizar supervisão técnica administrativa e auditoria médica in loco nas unidades hospitalares
cofinanciadas, através da equipe do Nivel Central, da Central Estadual de Regulação e Escritórios
Regionais de Saúde de abrangência, em conjunto com a Central de Regulação Regional;
IX.   Encaminhar à auditoria dos Órgãos competentes, quando constatado, irregularidades dos
serviços prestados;
X.     Emitir Relatórios e Pareceres Técnicos, atendendo o fluxo e check list para instrução do
processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa nº 001/2023/SPCA/GBAVS/SES-
MT.
Art. 27º Os efeitos financeiros desta Portaria se aplicam a partir da competência de faturamento de
abril/2023.
Art. 28º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n.º
 063/2022/GBSES e as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 20 de março de 2023.
(Original assinado)

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde
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Data: 24/01/2024
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PORTARIA Nº 051/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

artigo 71, da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o

Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos

Municipais de Saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 2023, que dispôs sobre a

aprovação da instituição obrigatória, às unidades hospitalares públicas do estado de Mato Grosso,

do sistema de informação IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, que institui o sistema de

informação INDICASUS para uso obrigatório a todas as unidades hospitalares públicas e privadas

do estado de Mato Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023 que atualiza os critérios para a

transferência de recursos financeiros em apoio ao custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia

Intensiva/UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado

Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou em processo de

credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, bem como dispõe sobre a utilização

obrigatória do Sistema INDICASUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e

revoga a Portaria n.º 063/2022/GBSES.

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio mensal de leitos em

Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, Unidade de Cuidado Intermediário

Neonatal-UCIN) credenciada/habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao

Sistema Único de Saúde (SUS), referente a Produção INDICASUS da competência 
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DEZEMBRO/2023 e Produção SIHD das competências Agosto/2023 a Dezembro/2023,

totalizando o valor de R$ 18.785.159,38 (dezoito milhões setecentos e oitenta e cinco mil cento

e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), aos municípios de Água Boa, Barra do

Garças, Campo Verde, Cuiabá, Guarantã do Norte, Juína, Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, 

Primavera do Leste, Peixoto de Azevedo, Rondonópolis, Tangará da Serra e Várzea Grande,

conforme Anexo I.

§1º. O Anexo II contém o demonstrativo da composição de valores da Produção do INDICASUS e

da Produção do SIHD.

§2º. O pagamento da Produção INDICASUS é efetuado com base no Relatório de Utilização de

Leitos, extraído do Sistema IndicaSUS - sistema de notificações hospitalares e controle de

leitos/internações, conforme registros inseridos pela Unidade Hospitalar no período apurado, para as

diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.

§3º O pagamento da Produção do SIHD é efetuado após o envio da documentação pelo município

ao ERS de abrangência, com a análise e emissão de Relatório de Supervisão e Monitoramento pela

equipe de supervisão médica da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e Avaliação dos

Serviços de Saúde, para apuração de inconsistências e possíveis ajustes financeiros (descontos ou

complementação de valores), conforme Art. 19 §1º da Portaria nº 208/2023/GBSES.

Art. 2º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir

especificada:

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Ação: 2451 - Atenção Ambulatorial e Hospitalar complementar do SUS

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
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Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

 

ANEXO I

 

VALOR TOTAL A PAGAR POR MUNICÍPIO

 

 

  

MUNICÍPIO

  

DESCRIÇÃO

  

VALOR TOTAL*

  

VALOR TOTAL A PAGAR

  

Água Boa

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Setembro/2023.

  

R$ 408.365,92

  

R$ 408.365,92

  

Barra do Garças

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Setembro/2023.

  

R$ 338.455,45

  

R$ 338.455,45

  

Campo Verde

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

  

R$ 992.000,00

  

R$ 992.000,00
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comp. Setembro/2023. 

  

Cuiabá

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Setembro/2023. 

  

R$ 5.456.615,94

  

R$ 5.456.615,94

  

Guarantã do Norte

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Novembro/2023. 

  

R$ 584.000,00

  

R$ 584.000,00

  

Juína

  

Produção INDICASUS comp. 

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Novembro/2023 e

Dezembro/2023. 

  

R$ 864.000,00

  

R$ 864.000,00

  

Lucas do Rio Verde

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Outubro/2023.

  

R$ 1.070.862,96

  

R$ 1.070.862,96

  

Nova Mutum

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Agosto/2023.

  

R$ 2.760.014,49

  

R$ 2.760.014,49

  

Primavera do Leste

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023.

  

R$ 1.370.660,09

  

R$ 1.370.660,09

  

Peixoto de Azevedo

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Outubro/2023.

  

-R$ 82.000,00

  

R$ 0,00
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Rondonópolis Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Setembro/2023 

R$ 2.202.422,74 R$ 2.202.422,74

  

Tangará da Serra

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

Novembro/2023

  

R$ 2.290.556,72

  

R$ 2.290.556,72

  

Várzea Grande

  

Produção INDICASUS comp.

Dezembro/2023 + Produção SIHD

comp. Setembro/2023

  

R$ 447.205,07

  

R$ 447.205,07

  

TOTAL GERAL

  

R$ 18.703.159,38

  

R$ 18.785.159,38

 

 

*Valores negativos serão descontados nas próximas competências.

ANEXO II

PRODUÇÃO INDICASUS - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DE VALORES

A produção refere-se aos registros de utilização de leitos de UTI inseridos no Sistema IndicaSUS 

pelas Unidades Hospitalares, no período apurado, para as diárias que contenham o registro do

número do SISREG e número da AIH.

 

COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023
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Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Água Boa

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Regional de Água Boa 

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 317.371,34

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO /2023 

  

R$ 317.371,34

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Barra do Garças

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital e Pronto Socorro

Municipal Milton Pessoa Morbeck

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 301.835,68

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 301.835,68

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Campo Verde

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Municipal Coração de

Jesus

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 472.000,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 472.000,00

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Cuiabá

  

 01 a 31/12/2023

  

Hospital e Maternidade Femina

  

 UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 0,00
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Total R$ 0,00

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital do Câncer de

Matogrosso

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 305.164,75

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 118.736,83

  

Total

  

R$ 423.901,58

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Geral de Cuiabá

  

UTI Adulto

  

R$ 449.424,45

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 113.188,38

  

UCINCa

  

R$ 22.649,90

  

Total

  

R$ 585.262,73

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Santa Helena

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 180.879,47

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 543.748,10

  

UCINCa

  

R$ 27.528,34

  

Total

  

R$ 752.155,91
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01 a 31/12/2023 Hospital e Pronto Socorro

Municipal de Cuiabá - HPSMC

UTI Adulto tipo II R$ 494.921,74

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 84.336,44

  

Total

  

R$ 579.258,18

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Universitário Júlio Müller

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 29.961,63

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 24.413,18

  

Total

  

R$ 54.374,81

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Municipal de Cuiabá Dr.

Leony Palma-HMC

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 518.225,23

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 53.265,12

  

Total

  

R$ 571.490,35

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital São Benedito

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 481.605,46

  

Total

  

R$ 481.605,46

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 3.448.049,02
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

  

Juína

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital São Lucas- Sociedade

Juinense de Diagnostico e

Imagem e Medicina Intensiva

LTDA

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 312.000,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 312.000,00

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Guarantã do Norte

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Nossa Senhora do

Rosário

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 538.000,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 538.000,00

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Lucas do Rio Verde

  

01 a 31/12/2023

  

Fundação Luverdense de Saúde -

Hospital São Lucas

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 480.000,00

  

UTI Neonatal tipo I

  

R$ 464.000,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 944.000,00

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor
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Nova Mutum 01 a 31/12/2023 Hospital Regional Hilda Strenger

Ribeiro

UTI Adulto tipo II R$ 1.405.814,00

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 410.000,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 1.815.814,00

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Primavera do Leste

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital e Maternidade São Lucas

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 404.000,00

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 384.000,00

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 374.000,00

  

UCINCa

  

R$ 30.000,00

  

Total

  

R$ 1.192.000,00

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital das Clínicas

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 178.660,09

  

Total

  

R$ 178.660,09

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO /2023 

  

R$ 1.370.660,09
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

  

Peixoto de Azevedo

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Regional de Peixoto de

Azevedo

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 212.000,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 212.000,00

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Rondonópolis

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital Santa Casa de

Misericórdia e Maternidade de

Rondonópolis

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 569.270,97

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 418.325,60

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 565.941,90

  

UCINCa

  

R$ 30.664,48

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 1.584.202,95

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Tangará da Serra

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital das Clínicas - Vida e

Saúde

  

Sem produção

INDICASUS 

  

R$ 0,00
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Hospital e Maternidade Santa

Ângela

Sem produção

INDICASUS 

R$ 0,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 0,00

  

Município

  

Período Apurado

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Valor

  

Várzea Grande

  

01 a 31/12/2023

  

Hospital e Pronto Socorro

Municipal de Várzea Grande

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 214.170,17

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 0,00

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 0,00

  

TOTAL COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023 

  

R$ 214.170,17

  

 

  

              TOTAL PRODUÇÃO INDICASUS COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023

  

R$ 11.530.103,25

 

 

PRODUÇÃO SIHD - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DE VALORES

Produção das diárias de UTI apresentadas pelo município, após processamento do faturamento via

sistema SIHD, conforme calendário estabelecido pelo Ministério da Saúde, as quais não foram

lançadas pela unidade de saúde no sistema INDICASUS ou que foram glosadas por falta de
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registros (número de SISREG e/ou número de AIH).

Os municípios terão que regularizar a alimentação do sistema INDICASUS de forma que atendam os

parâmetros para pagamento do cofinanciamento estadual das diárias de UTI, até a competência

março/2024, conforme Portaria nº 208/2023/GBSES.

 

 

  

COMPETÊNCIA AGOSTO/2023

  

Município

  

Unidade/ Estabelecimento

  

Tipo de Leito 

  

Produção paga

Agosto/2023*

  

Produção SIHD

Agosto/2023

  

Diferença a Pagar

  

Nova Mutum

  

Hospital Regional Hilda

Strenger Ribeiro

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 0,00

  

R$ 0,00

  

R$ 0,00

  

UTI Pediátrica tipo

II

  

R$ 208.000,00

  

R$ 616.000,00

  

R$ 408.000,00

  

Total 

  

R$ 208.000,00

  

R$ 616.000,00

  

R$ 408.000,00

  

*Valores pagos pela Portaria nº 680/2023/GBSES de 15 de setembro de 2023.
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COMPETÊNCIA SETEMBRO/2023

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito 

  

Produção Indicasus

Setembro/2023*

  

Produção SIHD

Setembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Água Boa

  

Hospital Regional Paulo

Alemão 

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 244.131,80

  

R$ 335.126,38

  

R$ 90.994,58

  

Total 

  

R$ 244.131,80

  

R$ 335.126,38

  

R$ 90.994,58

  

*Valores pagos pela Portaria nº 774/2023/GBSES de 26 de outubro de 2023.

 

 

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Setembro/2023*

  

Produção SIHD

Setembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Barra do

Garças

  

Hospital e  Pronto

Socorro Municipal

Milton Pessoa Morbeck

  

Tipo de Leito 

  

R$ 295.177,54

  

R$ 331.797,31

  

R$ 36.619,77

  

Total

  

R$ 295.177,54

  

R$ 331.797,31

  

R$ 36.619,77

  

*Valores pagos pela Portaria nº 774/2023/GBSES de 26 de outubro de 2023.
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Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Setembro/2023*

  

Produção SIHD

Setembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Cuiabá

  

Hospital e Maternidade

Femina

  

UTI Pediátrica tipo

II

  

R$ 0,00

  

R$ 0,00

  

R$ 0,00

  

Total

  

R$ 0,00

  

R$ 0,00

  

R$ 0,00

  

Hospital do Câncer de

Matogrosso

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 294.067,85

  

R$ 447.205,07

  

R$ 153.137,22

  

UTI Pediátrica tipo

II

  

R$ 90.994,58

  

R$ 142.040,32

  

R$ 51.045,74

  

Total

  

R$ 385.062,43

  

R$ 589.245,39

  

R$ 204.182,96

  

Hospital Geral de Cuiabá

  

UTI Adulto tipo III

  

R$ 330.687,62

  

R$ 356.846,22

  

R$ 26.158,60

  

UTI Neonatal 

  

R$ 204.182,96

  

R$ 397.269,02

  

R$ 193.086,06

  

UCO tipo II

  

R$ 0,00

  

R$ 236.363,97

  

R$ 236.363,97

  

UCINCo 

  

R$ 0,00

  

R$ 69.414,56

  

R$ 69.414,56
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UCINCa

  

R$ 31.012,94

  

R$ 28.573,72

  

-R$ 2.439,22

  

Total

  

R$ 565.883,52

  

R$ 1.088.467,49

  

R$ 522.583,97

  

Hospital Santa Helena

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 169.782,57

  

R$ 292.958,16

  

R$ 123.175,59

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 466.069,80

  

R$ 518.225,23

  

R$ 52.155,43

  

UCINCo

  

R$ 0,00

  

R$ 34.707,28

  

R$ 34.707,28

  

UCINCa

  

R$ 22.998,36

  

R$ 20.559,14

  

-R$ 2.439,22

  

Total

  

R$ 658.850,73

  

R$ 866.449,81

  

R$ 207.599,08

  

Hospital e Pronto Socorro

Municipal de Cuiabá -

HPSMC

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 433.888,79

  

R$ 942.126,81

  

R$ 508.238,02

  

UTI Pediátrica tipo

II

  

R$ 59.823,26

  

R$ 68.800,78

  

R$ 8.977,52

  

Total

  

R$ 493.712,05

  

R$ 1.010.927,59

  

R$ 517.215,54

  

Hospital Universitário Júlio

Muller

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 127.614,35

  

R$ 189.756,99

  

R$ 62.142,64
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UTI Neonatal tipo II R$ 0,00 R$ 127.614,35 R$ 127.614,35

  

UCINCo

  

R$ 0,00

  

R$ 32.616,48

  

R$ 32.616,48

  

UCINCa

  

R$ 0,00

  

R$ 8.363,04

  

R$ 8.363,04

  

Total

  

R$ 127.614,35

  

R$ 358.350,86

  

R$ 230.736,51

  

Hospital Municipal de

Cuiabá Dr. Leony Palma-

HMC

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 400.598,09

  

R$ 803.415,56

  

R$ 402.817,47

  

UTI Pediátrica tipo

II

  

R$ 95.433,34

  

R$ 81.007,37

  

-R$ 14.425,97

  

Total

  

R$ 496.031,43

  

R$ 884.422,93

  

R$ 388.391,50

  

Hospital São Benedito

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 493.812,05

  

R$ 431.669,41

  

-R$ 62.142,64

  

Total

  

R$ 493.812,05

  

R$ 431.669,41

  

-R$ 62.142,64

  

TOTAL GERAL 

  

R$ 3.220.966,56

  

R$ 5.229.533,48

  

R$ 2.008.566,92

  

*Valores pagos pela Portaria nº 774/2023/GBSES de 26 de outubro de 2023.
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Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Setembro/2023*

  

Produção SIHD

Setembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Campo Verde 

  

Hospital Municipal

Coração de Jesus

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 0,00

  

R$ 520.000,00

  

R$ 520.000,00

  

Total

  

R$ 0,00

  

R$ 520.000,00

  

R$ 520.000,00

  

*Valores pagos pela Portaria nº 774/2023/GBSES de 26 de outubro de 2023.

 

 

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Setembro/2023*

  

Produção SIHD

Setembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Rondonópolis

  

Hospital Santa Casa de

Misericórdia e

Maternidade de

Rondonópolis

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 518.225,23

  

R$ 592.574,46

  

R$ 74.349,23

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 137.601,56

  

R$ 193.086,06

  

R$ 55.484,50
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UTI Pediátrica não

habilitado

R$ 0,00 R$ 188.000,00 R$ 188.000,00

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 276.312,81

  

R$ 489.373,29

  

R$ 213.060,48

  

UCINCa

  

R$ 30.316,02

  

R$ 39.027,52

  

R$ 8.711,50

  

UCINCo

  

R$ 0,00

  

R$ 78.614,08

  

R$ 78.614,08

  

Total

  

R$ 962.455,62

  

R$ 1.580.675,41

  

R$ 618.219,79

  

*Valores pagos pela Portaria nº 774/2023/GBSES de 26 de outubro de 2023.

 

 

  

COMPETÊNCIA OUTUBRO/2023

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Outubro/2023*

  

Produção SIHD

Outubro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Lucas do Rio

Verde

  

Fundação Luverdense

de Saúde-Hospital São

Lucas

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 452.000,00

  

R$ 520.000,00

  

R$ 68.000,00

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 354.000,00

  

R$ 398.000,00

  

R$ 44.000,00
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Sessões de

Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 14.862,96 R$ 14.862,96

  

Total

  

R$ 806.000,00

  

R$ 932.862,96

  

R$ 126.862,96

  

*Valores pagos pela Portaria nº 837/2023/GBSES de 17 de novembro de 2023.

 

 

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Outubro/2023*

  

Produção SIHD

Outubro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Peixoto de

Azevedo

  

Hospital Regional de

Peixoto de Azevedo

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 528.000,00

  

R$ 620.000,00

  

R$ 92.000,00

  

Total

  

R$ 528.000,00

  

R$ 620.000,00

  

R$ 92.000,00

  

*Valores pagos pela Portaria nº 837/2023/GBSES de 17 de novembro de 2023.

 

 

 

  

COMPETÊNCIA NOVEMBRO/2023
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Município Unidade/

Estabelecimento

Tipo de Leito Produção Indicasus

Novembro/2023*

Produção SIHD

Novembro/2023

Diferença a Pagar

  

Guarantã do

Norte

  

Hospital Municipal Nossa

Senhora do Rosário

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 578.000,00

  

R$ 624.000,00

  

R$ 46.000,00

  

Total

  

R$ 578.000,00

  

R$ 624.000,00

  

R$ 46.000,00

  

*Valor pago pela Portaria nº 903/2023/GBSES de 17 de novembro de 2023.

 

 

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Novembro/2023

  

Produção SIHD

Novembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Tangará da Serra

  

Hospital das Clinicas -

Vida e Saúde

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 0,00

  

R$ 662.000,00

  

R$ 662.000,00

  

Sessão de

Hemodiálise

  

R$ 0,00

  

R$ 7.742,16

  

R$ 7.742,16

  

Total

  

R$ 0,00

  

R$ 669.742,16

  

R$ 669.742,16

  

Hospital e Maternidade

Santa Ângela

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 0,00

  

R$ 564.000,00

  

R$ 564.000,00
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UTI Pediatrica tipo II R$ 0,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

  

UTI Neonatal tipo II

  

R$ 0,00

  

R$ 718.000,00

  

R$ 718.000,00

  

Sessão de

Hemodiálise

  

R$ 0,00

  

R$ 38.814,56

  

R$ 38.814,56

  

Total

  

R$ 0,00

  

R$ 2.190.556,72

  

R$ 2.190.556,72

 

 

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Novembro/2023*

  

Produção SIHD

Novembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Juína

  

Hospital São Lucas

Sociendade Juinense de

Diagnóstico e Imagem e

Medicina Intensiva LTDA

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 354.000,00

  

R$ 598.000,00

  

R$ 244.000,00

  

Total

  

R$ 354.000,00

  

R$ 598.000,00

  

R$ 244.000,00

  

*Valores pagos pela Portaria nº 903/2023/GBSES de 14 de dezembro de 2023.
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COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

Produção Indicasus

Dezembro/2023

  

Produção SIHD

Dezembro/2023

  

Diferença a Pagar

  

Juína

  

Hospital São Lucas

Sociendade Juinense de

Diagnóstico e Imagem e

Medicina Intensiva LTDA

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 312.000,00

  

R$ 620.000,00

  

R$ 308.000,00

  

Total

  

R$ 312.000,00

  

R$ 620.000,00

  

R$ 308.000,00

 

 

  

PRODUÇÃO SIHD

  

COMPETÊNCIA ABRIL/2023 - RETIFICAÇÃO

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

(A) Valor SIHD

Abril/2023 pago Portaria

nº 903/2023

  

(B) Valor retificado

SIHD Abril/2023

  

Valor a descontar

(pago em

duplicidade) (B-A)

  

Nova Mutum

  

Hospital Regional Hilda

Strenger Ribeiro

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 840.910,64

  

R$ 304.055,06

  

-R$ 536.855,58

  

UTI Adulto não habilitado

  

R$ 525.177,54

  

R$ 525.177,54

  

R$ 0,00
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Sessão hemodiálise R$ 0,00 R$ 530,82 R$ 530,82

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 536.000,00

  

R$ 536.000,00

  

R$ 0,00

  

Total

  

R$ 1.902.088,18

  

R$ 1.365.763,42

  

-R$ 536.324,76

 

 

  

COMPETÊNCIA MAIO/2023 - RETIFICAÇÃO

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

(A) Valor SIHD

Maio/2023 pago

Portaria nº 903/2023

  

(B) Valor retificado

SIHD Maio/2023

  

Valor a complementar

(B-A)

  

Nova Mutum

  

Hospital Regional Hilda

Strenger Ribeiro

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 819.061,79

  

R$ 619.207,02

  

-R$ 199.854,77

  

UTI Adulto não habilitado

  

R$ 0,00

  

R$ 1.240.000,00

  

R$ 1.240.000,00

  

Sessão hemodiálise

  

R$ 0,00

  

R$ 32.380,02

  

R$ 32.380,02

  

UTI Pediátrica tipo II

  

R$ 722.000,00

  

R$ 722.000,00

  

R$ 0,00

  

Total

  

R$ 1.541.061,79

  

R$ 2.613.587,04

  

R$ 1.072.525,25
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COMPETÊNCIA SETEMBRO/2023 - RETIFICAÇÃO

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

(A) Valor SIHD total

Setembro/2023

informado Portaria nº

903/2023

  

(B) Valor SIHD total

retificado

Setembro/2023

  

Valor a

complementar

(B-A)

  

Várzea Grande

  

Hospital e Pronto

Socorro Municipal de

Várzea Grande

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 644.729,89

  

R$ 877.764,79

  

R$ 233.034,90

  

Total

  

R$ 644.729,89

  

R$ 877.764,79

  

R$ 233.034,90

 

 

  

COMPETÊNCIA OUTUBRO/2023 - RETIFICAÇÃO

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

(A) Valor SIHD

Outubro/2023 pago

Portaria nº 903/2023

  

(B) Valor SIHD

retificado

Outubro/2023

  

Valor a

complementar
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(B-A)

  

Tangará da

Serra

  

Hospital das Clinicas -

Vida e Saúde

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 580.000,00

  

R$ 680.000,00

  

R$ 100.000,00

  

Total

  

R$ 580.000,00

  

R$ 680.000,00

  

R$ 100.000,00

 

 

  

PRODUÇÃO INDICASUS

  

COMPETÊNCIA SETEMBRO/2023 - RETIFICAÇÃO

  

Município

  

Unidade/

Estabelecimento

  

Tipo de Leito

  

(A) Valor Indicasus

Setembro/2023 pago

Portaria nº 774/2023

  

(B) Valor Indicasus

Setembro/2023 informado

na Portaria nº 903/2023

  

Valor a descontar

(pago a maior)

(B-A)

  

Peixoto de

Azevedo

  

Hospital Regional de

Peixoto de Azevedo

  

UTI Adulto tipo II

  

R$ 564.000,00

  

R$ 178.000,00

  

-R$ 386.000,00

  

Total 

  

R$ 564.000,00

  

R$ 178.000,00

  

-R$ 386.000,00
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Página 65   17 de Maio de 2024 Nº 28.745Diário   Oficial
De: Diego Salatiel da Cruz - 
Matrícula: 307914

Para:  Adaubiane Kemily de Moraes 
Campos - Matrícula: 315616

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 375/2021/GBSES, de 23 de junho de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 28.028 de 25/06/2021.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 16 de maio de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1580794#65#1586978/>

Protocolo 1586978
<#E.G.B#1581134#65#1587342>

PORTARIA Nº 0310/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 
2023, que dispôs sobre a aprovação da instituição obrigatória, às unidades 
hospitalares públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação 
IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, 
que institui o sistema de informação INDICASUS para uso obrigatório a 
todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023, que 
atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio 
ao custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, 
Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou 
em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, 
bem como dispõe sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS 
para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a 
Portaria n.º 063/2022/GBSES.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio 
mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, 
Neonatal, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN) credenciada/
habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), referente a Produção INDICASUS da competência 
ABRIL/2024 e Produção SIHD das competências NOVEMBRO e 
DEZEMBRO/2023, JANEIRO, FEVEREIRO e MARÇO/2024, totalizando 
o valor de R$ 16.440.607,94 (dezesseis milhões, quatrocentos e 
quarenta mil, seiscentos e sete reais e noventa e quatro centavos), 
aos municípios de Água Boa, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, 
Guarantã do Norte, Juína, Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, Peixoto 
de Azevedo, Primavera do Leste, Rondonópolis, Tangará da Serra e 
Várzea Grande, conforme Anexo I.
§1º. O Anexo II contém o demonstrativo da composição de valores da 
Produção do INDICASUS e da Produção do SIHD.
§2º. O pagamento da Produção INDICASUS é efetuado com base no 
Relatório de Utilização de Leitos, extraído do Sistema IndicaSUS - sistema 
de notificações hospitalares e controle de leitos/internações, conforme 
registros inseridos pela Unidade Hospitalar no período apurado, para as 
diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.
§3º O pagamento da Produção do SIHD é efetuado após o envio da 
documentação pelo município ao ERS de abrangência, com a análise e 
emissão de Relatório de Supervisão e Monitoramento pela equipe de 
supervisão médica da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, para apuração de inconsistências e 
possíveis ajustes financeiros (descontos ou complementação de valores), 
conforme Art. 19 §1º da Portaria nº 208/2023/GBSES.
Art. 2º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da 
dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
PAOE: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 16 de maio de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)

ANEXO I

VALOR TOTAL A PAGAR POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DESCRIÇÃO  VALOR 
TOTAL(*) 

 VALOR 
TOTAL A 
PAGAR 

Água Boa Produção 
INDICASUS 
comp. Abril/2024 
+ Produção SIHD 
comp. Novembro e 
Dezembro/2023.

R$ 375.075,22 R$ 
375.075,22

Barra do Garças Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024 

R$ 267.435,29 R$ 
267.435,29

Campo Verde Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024 + 
Produção Relatório 
de Supervisão 
Fevereiro/2024.

R$ 500.000,00 R$ 
500.000,00

Cuiabá Produção 
INDICASUS 
comp. Abril/2024 
+ Produção SIHD 
comp. Janeiro/2024.

R$ 7.282.303,75 R$ 
7.282.303,75

Guarantã do 
Norte

Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024 + 
Produção Relatório 
de Supervisão 
Março/2024. 

R$ 598.000,00 R$ 
598.000,00

Juína Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024 

R$ 358.000,00 R$ 
358.000,00

Lucas do Rio 
Verde

Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024 

R$ 680.000,00 R$ 
680.000,00

Nova Mutum Produção SIHD 
comp. Outubro/2023

-R$ 99.513,13 R$ 0,00

Peixoto de 
Azevedo

Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024. O 
desconto no valor 
de R$ 16.000,00 
indicado na Portaria 
nº 0262/2024/GBSES 
será procedido 
nas próximas 
competências que 
houver saldo de 
produção.  

-R$ 16.000,00 R$ 0,00

Primavera do 
Leste

Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024 

R$ 1.430.828,31 R$ 
1.430.828,31

Rondonópolis Produção 
INDICASUS comp.
Abril/2024 

R$ 2.094.873,68 R$ 
2.094.873,68

Tangará da Serra Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024 + 
Produção Relatório 
de Supervisão comp.
Março/2024.

R$ 2.278.162,58 R$ 
2.278.162,58

Várzea Grande Produção 
INDICASUS comp. 
Abril/2024.

R$ 575.929,11 R$ 
575.929,11

TOTAL GERAL R$ 
16.325.094,81

R$ 
16.440.607,94

(*)valores negativos serão descontados nas proximas 
competências
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ANEXO II

PRODUÇÃO INDICASUS
A produção refere-se aos registros de utilização de leitos de UTI 

inseridos no Sistema IndicaSUS pelas Unidades Hospitalares, no período 
de 01/04/2024 a 30/04/2024, para as diárias que contenham o registro do 

número do SISREG e número da AIH.
 COMPETÊNCIA ABRIL/2024

Município Período 
Apurado

Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Água Boa 01 a 
30/04/2024

Hospital 
Regional de 
Água Boa 

UTI Adulto 
tipo II

R$ 317.371,34

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 317.371,34
 
Município Período 

Apurado
Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Barra do 
Garças

01 a 
30/04/2024

Hospital e 
Pronto Socorro 
Municipal 
Milton Pessoa 
Morbeck

UTI Adulto 
tipo II

R$ 267.435,29

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 267.435,29
 

Município Período 
Apurado

Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Campo 
Verde

01 a 
30/04/2024

Hospital 
Municipal 
Coração de 
Jesus

UTI Adulto 
tipo II

R$ 400.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 400.000,00
 

Município Período 
Apurado

Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Cuiabá 01 a 
30/04/2024

Hospital do 
Câncer de 
Matogrosso

UTI Adulto 
tipo II

R$ 235.254,28

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 123.175,59

Total R$ 358.429,87 
01 a 

30/04/2024
Hospital Geral 
de Cuiabá

UTI Adulto R$ 392.830,26
UTI Neonatal 
tipo II

R$ 107.639,93

UCINCa R$ 40.769,82
Total R$ 541.240,01 

01 a 
30/04/2024

Hospital Santa 
Helena

UTI Adulto 
tipo II

R$ 243.022,11

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 599.232,60

UCINCa R$ 24.740,66
Total R$ 866.995,37 

01 a 
30/04/2024

Hospital e 
Pronto Socorro 
Municipal 
de Cuiabá - 
HPSMC

UTI Adulto 
tipo II

R$ 564.832,21

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 166.453,50

Total R$ 731.285,71  
01 a 

30/04/2024
Hospital Uni-

versitário Júlio 
Müller

UTI Adulto 
tipo II

R$ 124.285,28

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 230.815,52

UCINCa R$ 2.439,22
Total R$ 357.540,02 

01 a 
30/04/2024

Hospital 
Municipal 
de Cuiabá 
Dr. Leony 
Palma-HMC

UTI Adulto 
tipo II

R$ 861.119,44

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 126.504,66

Total R$ 987.624,10 
01 a 

30/04/2024
Hospital São 
Benedito

UTI Adulto 
tipo II

R$ 584.806,63

Total R$ 584.806,63 
TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 

4.427.921,71

Município Período 
Apurado

Unidade/ Estabele-
cimento

Tipo 
de 

Leito 

Valor

Juína 01 a 
30/04/2024

Hospital São Lucas- 
Sociedade Juinense 
de Diagnostico e 
Imagem e Medicina 
Intensiva LTDA

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 
358.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 
358.000,00

Município Período 
Apurado

Unidade/ Estabele-
cimento

Tipo de Leito Valor

Guarantã do 
Norte

01 a 
30/04/2024

Hospital Nossa 
Senhora do 
Rosário

UTI Adulto tipo II R$ 
600.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 
600.000,00

 
Município Período 

Apurado
Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Lucas do Rio 
Verde

01 a 
30/04/2024

Fundação 
Luverdense 
de Saúde - 
Hospital São 
Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 
412.000,00

UTI Neonatal 
tipo I

R$ 
268.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 
680.000,00

Município Período 
Apurado

Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Primavera do 
Leste

01 a 
30/04/2024

Hospital e 
Maternidade 
São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 
484.000,00

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 
358.000,00

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 
312.000,00

UCINCa R$ 56.000,00
Total R$ 

1.210.000,00
01 a 

30/04/2024
Hospital das 
Clínicas

UTI Adulto tipo II R$ 
220.828,31

Total R$ 
220.828,31

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 
1.430.828,31

 
Município Período 

Apurado
Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Peixoto de 
Azevedo

01 a 
30/04/2024

Hospital 
Regional de 
Peixoto de 
Azevedo

UTI Adulto tipo II Sem 
produção 

INDICASUS 

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 0,00
 

Município Período 
Apurado

Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Rondonópolis 01 a 
30/04/2024

Hospital Santa 
Casa de 
Misericórdia e 
Maternidade de 
Rondonópolis

UTI Adulto tipo II R$ 
695.775,63

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 
828.325,60

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 
547.077,17

UCINCa R$ 23.695,28
TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 

2.094.873,68
 

Município Período 
Apurado

Unidade/ Esta-
belecimento

Tipo de Leito Valor

Tangará da 
Serra

01 a 
30/04/2024

Hospital das 
Clínicas - Vida 
e Saúde

Sem produção 
INDICASUS 

R$ 0,00

Hospital e 
Maternidade 
Santa Ângela

Sem produção 
INDICASUS 

R$ 0,00
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Município Período 

Apurado
Unidade/ Estabe-

lecimento
Tipo de 

Leito 
Valor

Várzea 
Grande

01 a 
30/04/2024

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal 
de Várzea Grande

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 
332.907,00

UTI 
Pediátrica 
tipo II

R$ 85.446,13

UTI 
Neonatal 
tipo II

R$ 
157.575,98

TOTAL COMPETÊNCIA ABRIL/2024 R$ 
575.929,11

              TOTAL PRODUÇÃO INDICASUS 
COMPETÊNCIA ABRIL/2024

R$ 11.152.359,44

                                                   PRODUÇÃO 
SIHD / RELATÓRIO DE SUPERVISÃO

COMPETÊNCIA OUTUBRO/2023
Município Unidade/ Estabele-

cimento
Tipo de Leito Produção 

Indicasus 
Outubro/2023*

Produção 
SIHD 

Outubro/2023

Diferença a 
Pagar

Nova 
Mutum

Hospital 
Regional 

Hilda 
Strenger 
Ribeiro

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
1.821.388,03

R$ 
1.635.049,64

-R$ 
186.338,39

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 
554.000,00

R$ 
618.000,00

R$ 
64.000,00

Sessão de 
Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 
22.825,26

R$ 
22.825,26

Total R$ 
2.375.388,03

R$ 
2.275.874,90

-R$ 
99.513,13

*Valores pagos pela Portaria nº 837/2023/GBSES de 21 de novembro de 
2023.

COMPETÊNCIA NOVEMBRO/2023
MunicípioUnidade/ Estabe-

lecimento
Tipo de Leito Produção 

Indicasus 
Novembro/2023*

Produção SIHD 
Novembro/2023

Diferença a 
Pagar

Água 
Boa

Hospital 
Regional 

Paulo 
Alemão

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
299.616,30

R$ 
334.016,69

R$ 
34.400,39

Total R$ 
299.616,30

R$ 
334.016,69

R$ 
34.400,39

*Valores pagos pela Portaria nº 903/2023/GBSES de 15 de dezembro de 
2023.

COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023
MunicípioUnidade/ Estabe-

lecimento
Tipo de Leito Produção 

Indicasus 
Dezembro/2023*

Produção SIHD 
Dezembro/2023

Diferença a 
Pagar

Água 
Boa

Hospital 
Regional 

Paulo 
Alemão

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
317.371,34

R$ 
340.674,83

R$ 
23.303,49

Total R$ 
317.371,34

R$ 
340.674,83

R$ 
23.303,49

*Valores pagos pela Portaria nº 051/2024/GBSES de 24 de janeiro de 
2024.

COMPETÊNCIA JANEIRO/2024
MunicípioUnidade/ Estabe-

lecimento
Tipo de Leito Produção 

Indicasus 
Janeiro/2024*

Produção 
SIHD 

Janeiro/2024

Diferença a 
Pagar

Cuiabá Hospital do 
Câncer de 

Matogrosso

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
195.305,44

R$ 
473.837,63

R$ 
278.532,19

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 
71.020,16

R$ 
157.575,98

R$ 
86.555,82

TOTAL R$ 
266.325,60

R$ 
631.413,61

R$ 
365.088,01

Hospital 
Geral de 
Cuiabá

UTI Adulto 
tipo III

R$ 
336.236,07

R$ 
526.998,06

R$ 
190.761,99

UTI Neonatal R$ 
74.349,23

R$ 
466.069,80

R$ 
391.720,57

UCO tipo II R$ 0,00 R$ 
221.938,00

R$ 
221.938,00

UCINCo R$ 0,00 R$ 
48.924,72

R$ 
48.924,72

UCINCa R$ 
15.680,70

R$ 
22.649,90

R$ 6.969,20

TOTAL R$ 
426.266,00

R$ 
1.286.580,48

R$ 
860.314,48

Hospital 
Santa 
Helena

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
225.267,07

R$ 
296.287,23

R$ 
71.020,16

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 
577.038,80

R$ 
618.097,33

R$ 
41.058,53

UCINCo R$ 0,00 R$ 
46.415,76

R$ 
46.415,76

UCINCa R$ 
19.513,76

R$ 
17.074,54

-R$ 
2.439,22

TOTAL R$ 
821.819,63

R$ 
977.874,86

R$ 
156.055,23

Hospital 
e Pronto 
Socorro 

Municipal 
de Cuiabá - 

HPSMC

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
497.141,12

R$ 
932.139,60

R$ 
434.998,48

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 
92.104,27

R$ 
170.892,26

R$ 
78.787,99

TOTAL R$ 
589.245,39

R$ 
1.103.031,86

R$ 
513.786,47

Hospital 
Universitário 
Júlio Muller

UTI Adulto 
tipo II

R$ 5.548,45 R$ 
153.137,22

R$ 
147.588,77

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 0,00 R$ 
125.394,97

R$ 
125.394,97

UCINCo R$ 0,00 R$ 
28.016,72

R$ 
28.016,72

UCINCa R$ 0,00 R$ 4.529,98R$ 4.529,98
TOTAL R$ 5.548,45 R$ 

311.078,89
R$ 

305.530,44
Hospital 

Municipal 
de Cuiabá 
Dr. Leony 

Palma-HMC

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
1.029.792,32

R$ 
1.318.311,72

R$ 
288.519,40

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 
59.923,26

R$ 
106.530,24

R$ 
46.606,98

TOTAL R$ 
1.089.715,58

R$ 
1.424.841,96

R$ 
335.126,38

Hospital São 
Benedito

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
506.018,64

R$ 
824.499,67

R$ 
318.481,03

TOTAL R$ 
506.018,64

R$ 
824.499,67

R$ 
318.481,03

Total R$ 
3.704.939,29

R$ 
6.559.321,33

R$ 
2.854.382,04

*Valores pagos pela Portaria nº 0107/2024/GBSES de 23 de fevereiro de 
2024.

COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2024
MunicípioUnidade/ Estabe-

lecimento
Tipo de Leito Produção 

Indicasus 
fevereiro/2024*

Relatório de 
Supervisão 

Fevereiro/2024

Diferença a 
Pagar

Campo 
Verde

Hospital 
Municipal 

Coração de 
Jesus

UTI Adulto 
tipo II

R$ 
456.000,00

R$ 
556.000,00

R$ 
100.000,00

Total R$ 
456.000,00

R$ 
556.000,00

R$ 
100.000,00

*Valor pago pela Portaria nº 0170/2024/GBSES de 24 de março de 2024.
COMPETÊNCIA MARÇO/2024

MunicípioUnidade/ Estabe-
lecimento

Tipo de Leito Produção 
Indicasus 

Março/2024

Relatório 
de 

Supervisão 
Março/2024

Diferença a 
Pagar

Tangará 
da 

Serra

Hospital 
das Clinicas 

- Vida e 
Saúde

UTI Adulto 
tipo II

R$ 0,00 R$ 
674.000,00

R$ 
674.000,00

Sessão de 
Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 
22.022,42

R$ 
22.022,42

TOTAL R$ 0,00 R$ 
696.022,42

R$ 
696.022,42

Hospital e 
Maternidade 

Santa 
Ângela

UTI Adulto 
tipo II

R$ 0,00 R$ 
626.000,00

R$ 
626.000,00

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 0,00 R$ 
332.000,00

R$ 
332.000,00

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 0,00 R$ 
594.000,00

R$ 
594.000,00

Sessão de 
Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 
30.140,16

R$ 
30.140,16

TOTAL R$ 0,00 R$ 
1.582.140,16

R$ 
1.582.140,16

Total R$ 0,00 R$ 
2.278.162,58

R$ 
2.278.162,58

Município Unidade/ Estabe-
lecimento

Tipo 
de 

Leito 

Produção 
Indicasus 

Março/2024*

Relatório de 
Supervisão 
Março/2024

Diferença a 
Pagar

Guarantã 
do Norte

Hospital Municipal 
Nossa Senhora 
do Rosário

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 
568.000,00

R$ 
566.000,00

-R$ 
2.000,00

Total R$ 
568.000,00

R$ 
566.000,00

-R$ 
2.000,00

*Valor pago pela Portaria nº 0262/2024/GBSES de 30 de abril de 2024.
<#E.G.B#1581134#67#1587342/>

Protocolo 1587342
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